
 

 

           
           
 O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 

desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 

 

INDICAÇÃO Nº 3.249/2025 

 

 Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que através da Secretaria competente, sejam realizados estudos e 

providências visando à instalação de um parquinho infantil e de uma academia ao ar livre 

nas dependências anexas à Escola Municipal Leopoldo Jacomel, garantindo que os 

equipamentos sejam abertos ao uso da comunidade local fora do horário escolar. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade atender uma antiga demanda da 

comunidade, oferecendo um espaço adequado para lazer, convivência e práticas 

saudáveis junto à Escola Municipal Leopoldo Jacomel. A instalação de um parquinho 

infantil e de uma academia ao ar livre anexa à escola beneficiará não apenas os alunos, 

mas também os moradores do entorno, que poderão utilizar o espaço de forma livre e 

segura fora do horário escolar. 

A iniciativa busca estimular hábitos de vida saudáveis, promover a integração 

social e fortalecer o vínculo entre escola e comunidade, tornando o ambiente mais 

acolhedor e participativo. Espaços como esses contribuem significativamente para a 

saúde física e mental, além de representarem um importante instrumento de prevenção 

social, afastando crianças e jovens da ociosidade e incentivando a convivência familiar 

e comunitária. 

Ressalta-se ainda que a abertura do espaço ao público representa uso inteligente 

dos equipamentos públicos, ampliando o retorno social do investimento e valorizando o 

bairro. Dessa forma, a proposta contribui diretamente para a qualidade de vida, bem-

estar e fortalecimento do convívio comunitário dos moradores da região. 

 

 

 



 

 

 

Diante do exposto, solicito ao distinto plenário que vote favorável a esta indicação 

e posteriormente, seja encaminhada à mesa diretora para que tome as providências 

cabíveis. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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